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EQUIPARAÇÃO SALARIAL PARA O PISO MINIMO 2024 DA CATEGORIA
cLÁUSULAS ECONOMICAS

Estamos oficializando o Piso Minimo da categoria, Equiparando com o Salarial Minimo Nacional, a partir de
01 de janeiro de 2024 até 31 de maio de 2024, considerando que o salario minimo nacional, ultrapassou o
Piso Minimo Normativo do seguimento, ficando com a seguinte composição:

D E S C R Iç Ao .' . "'. REFERENTE VALOR
PIlO ~~ A,.,,~.""'.'"••"•••• ." RI 1.411,00
PISO SALARIAL DA CATEGORIA SEMANAL •• li ••." •••••.•••••••••••••••••• li ••••• 11 •• 11 •• 11 •• 11 •• li •• li •• li •••" •• li •• R$ 353,00
PISO SALARIAL DA CATEGORIA D/ARIO •• II •• II •• Il •• Il •• Il •• Il •• " •• " •• 11 •• " •• 11 •••" _11 •• " •••" •••" •• 11 •• " •• " •• 11 •• R$ 51,35
PISO SALARIAL DA CATEGORIA HORA •• 1I •• II •• tIl •••••• " •• 11 •• " •••••• 11 •• 11 •• 11 •• " •• 11 •• 11 •• " •• 11 •• 11 •• 11 •• 11 •• " •• R$ 6,42
HORA EXTRA COM SOOAj •• 1I ••1I ••II ••Il •••II ••Il ••" ••Il ••Il ••Il.II ••Il ••II •••" •••11••" ••.Il ••Il ••Il •••" •• R$ 9,63
HORA EXTRA COM 100% li 11 li li 11 11 li li 11 li • • 11 li • li li • li 11 R$ 12,84- -------------- ...... - ...... -
ADICIONAL NOTURNO HORA

-- ".-.-

20% EM CIMA DA HORA NORMAL R$ 1,28
SALARIO AIlNIMO NACIONAL A PARTIR DE 1°DE JANEIRO DE 2024 R$ 1.412,00
SALÁRIO FAMfUA RElfUNERAÇAo Att R$1.754, 18;Por filho.té 14.nos R$ 59,82
INSALUBRIDADE 20% SlSALARIO lffNIIIO (SALÁRIO _'110 NACIONAL R$ 1.412,OO) R$ 282,40
PERlCULOSIDADE PERCENTUALDE 30% SOBREA REMUNERAÇAo. R$ -

DOS REAJUSTES

1°) Para os trabalhadores que ganham o piso salarial da categoria, as empresas deverão fazer reajuste
equiparando com o salario mínimo nacional a partir de 1° de janeiro de 2024 que prevalecerá até 31 de maio
de 2024, a partir de 1° de junho de 2024 data base da categoria, será negociado um novo salario.

~) Para salarios acima do piso da categoria mantem-se o reajuste de 4,28% (quatro e vinte e oito por cento)
até 31 de maio de 2024 e a partir de 1° de junho de 2024, será negociado um novo reajuste.

3°) Valor da refeição para as empresas que não fornecem alimentação para seus funcionários, o valor será a
partir de R$18,50. Caso a empresa pague o valor a maior, o mesmo não poderá ser reduzido. Que trabalha
na escala 12x36 terá direito em duas refeições diária.

4°) DAS CONTRIBUiÇÕES ASSISTENCIAIS: De acordo com assembleia sindical, será descontado
mensalmente por trabalhador o valor de 8110.00 (dez reais), automaticamente, ou a contribuição negocial
em 2.5%, nos meses de Julho, Setembro e Dezembro de 2024, essas contribuiçOes, além de dar o direito
ao trabalhador da representatividade do sindicato para todos com os trabalhadores, também oferecerá
diversos benefícios e conquistas da CCT, ACT e benefrcios aprovados em Assembleia, e mais os
benefícios oferecidos pelo sindicato apenas para o titular. E para quem for associado, pagará o valor mensal
de Bl 50.00 (cinquenta realsl, com direito aos benefícios o titular e mais três dependentes. As
contribuições foram autorizadas e aprovadas em assembleia com os trabalhadores da categoria, convocadas
pelo Sindicato representante dos trabalhadores.

5°) Fica acordado que as empresas ao demitir o funcionário ou
justa causa, a empresa ficara na obrigação de fome
Prevldenciário - PPP de acordo Norma Regulamentad a

mesmo pedir demissão ou ser demitido por
formulário do Perfil Profisslográfico

da Portaria nO.3.214178do MTE.
~s.R.. 1\. C. F. c.8.1:l: 1..."
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